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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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NOÇÕES DE LÓGICA: PROPOSIÇÕES, CONECTIVOS, NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÕES COMPOSTAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 

atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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DEMONSTRAR CONHECIMENTO SOBRE ASSUNTOS 
INERENTES A VIDA EM SOCIEDADE. FATOS E NOTÍCIAS 
LOCAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS VEICULADOS 

EM MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA, COMO 
JORNAIS, RÁDIOS, INTERNET E TELEVISÃO. CULTURA 
E SOCIEDADE: MÚSICA, LITERATURA, ARTES, ARQUI-
TETURA, TRANSPORTES, ECONOMIA, SEGURANÇA, 
EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES IN-

TERNACIONAIS, RÁDIO, CINEMA, TEATRO, JORNAIS, 
REVISTAS E TELEVISÃO

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera-
cidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: Área do Concurseiro www.editorasolucao.com.br/ma-
teriais

Bons estudos!

DESCOBERTAS E INOVAÇÕES CIENTÍFICAS NA 
ATUALIDADE E SEUS IMPACTOS NA SOCIEDADE 

CONTEMPORÂNEA

Uma questão crucial e oportuna para um país emergente, que 
busca caminhos para alcançar um nível de produção e renda com-
patíveis com as necessidades da sociedade, são os processos, e os 
seus desafios, para gerar valor econômico a partir do conhecimen-
to. Ou seja, é a relação entre o dispêndio em pesquisa e desenvol-
vimento (DPD) e o crescimento do produto interno bruto (PIB) do 
país, no presente cenário de um mundo globalizado, além da forma 
em que esse DPD é aplicado.

Comecemos por compreender como se realiza o processo em 
que um dado conhecimento é incorporado ao valor econômico de 
um produto ou processo.

Esse mecanismo é complexo e variável para cada tipo de agre-
gação.

Entretanto, é possível estabelecer algumas etapas comuns a 
todos os processos, sistematizando-os para que possamos melhor 
compreendê-los e até interferir, com a formulação de políticas pú-
blicas para o seu pleno desenvolvimento.

O uso de um conhecimento científico em uma nova aplicação 
determina o que vamos chamar de uma descoberta tecnológica. 
Esse conhecimento tanto pode ser já consagrado em outros usos 
(por exemplo, válvula de emissão termoiônica para fazer o cines-
cópio da televisão) ou acabado de ser descoberto (uso do cristal 
líquido para fazer uma tela de calculadora). Nessa fase embrionária, 
uma descoberta tecnológica é, em si mesma, essencialmente um 
novo conhecimento, um conhecimento tecnológico, que se consti-
tui na própria proposta de uma aplicação criativa do conhecimento 
científico.

Nesse estado nativo, é de muito interesse para atividade aca-
dêmica, principalmente para a capacitação de recursos humanos 
para a pesquisa, e também porque pode ser objeto de publicações 
e teses. Mas não tem ainda, de per se, um valor econômico, pois 
não é suficientemente robusta para competir, no mercado, com as 
alternativas tecnológicas existentes, e nem é ainda patenteável.

À essa descoberta tecnológica começam, então, a ser agrega-
dos inúmeros aperfeiçoamentos, ou inovações tecnológicas, con-
tadas, muitas vezes, às centenas e até milhares, tanto no produto 
quanto no seu processo de fabricação. Essas inovações vão imple-
mentando a robustez da tecnologia até dar-lhe suficiente competi-
tividade, para que possa vir a disputar com as outras tecnologias do 
mesmo produto ou processo, ou do seu substituto, uma parcela do 
seu mercado.

É importante notar que, em sua grande maioria, essas inova-
ções não exigem que seja gerado um novo conhecimento, mas são 
simplesmente o uso criativo, para o caso específico, de conheci-
mentos já existentes. Por exemplo, fazer a tela do cinescópio plana 
ou tornar a tela de cristal líquido em matriz ativa.
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Assim, são, em geral, patenteáveis mas não publicáveis.
Desta forma, podemos conceituar uma descoberta científica 

ou tecnológica como um ato acadêmico, realizado no âmbito da 
universidade, destinado à capacitação de recursos humanos qua-
lificados e gerador de novos conhecimentos publicáveis nos perió-
dicos especializados, como prova de sua originalidade e valor como 
um conhecimento.

A inovação, ao contrário, como acima apresentado, é uma ati-
vidade econômica, executada no ambiente da produção, e que se 
destina a dar mais competitividade a uma tecnologia, ou descober-
ta tecnológica, de um produto ou processo, ampliando a sua parce-
la de mercado e, assim, agregando valor econômico e lucratividade.

Portanto, uma tecnologia constitui-se de uma descoberta, o 
uso de algum conhecimento recente ou não em uma nova aplica-
ção, robustecida por centenas ou milhares de inovações utilizando 
criativamente conhecimentos existentes. Um mesmo produto tem, 
em geral, umas poucas descobertas amplamente conhecidas atra-
vés de publicações e centenas ou milhares de inovações, protegidas 
do conhecimento e uso por terceiros através de patentes.

Como exemplo, temos a tela de monitor que, em 70 anos de 
existência, teve duas descobertas tecnológicas, válvula termoiônica 
e cristal líquido, e milhares de inovações patenteadas por diversos 
fabricantes, pois é óbvio que os atuais modelos no mercado só têm 
em comum com os primeiros as descobertas tecnológicas. Outro 
exemplo é a propulsão do avião que, em cem 130 anos, só teve 
três descobertas: a hélice, o turbo-hélice e o jato. Mas o número de 
inovações conta-se aos milhares.

Note-se que as inovações podem ser desenvolvidas em desco-
bertas tecnológicas recentes ou antigas, pelos que realizaram a des-
coberta ou por outros produtores. Assim, a Coréia, embora domine 
o mercado de monitores, não descobriu nenhuma das duas tecno-
logias usadas para telas. O mesmo ocorre com a telefonia celular, 
que não é descoberta da Nokia, da Samsung ou da Motorola, os 
três principais fabricantes. Assim como a Embraer não descobriu 
o avião.

Como a descoberta tecnológica, em seu estado natural, não 
tem viabilidade no mercado sem as inovações, fica claro que essas 
é que são o real mecanismo de agregação de valor econômico, na 
medida em que transformam uma descoberta em um produto ou 
processo capaz de disputar o mercado, pela quase contínua incor-
poração de conhecimentos.

Um aspecto relevante é que uma descoberta tecnológica pode 
consumir 10, 20 ou mais anos para alcançar suficiente robustez para 
tornar-se uma tecnologia e disputar mercado. E, por vezes, isso ja-
mais acontece e a descoberta acaba definitivamente abandonada. 
O seu risco, portanto, é muito elevado. A inovação, ao contrário, na 
medida em que é o atendimento de uma demanda real do merca-
do, por ser mais objetiva, é rapidamente implementada e, por essas 
razões, tem baixo risco.

Portanto, mesmo para um país que descobre novas tecnolo-
gias, como os países do primeiro mundo, é indispensável ter uma 
eficiente geração de inovações no setor produtivo, para que alcance 
uma agregação efetiva de valor econômico com o uso do conheci-
mento. E este, entretanto, nem precisou ser gerado no próprio país, 
como é o caso de Taiwan e Coréia.

Portanto, para transformar conhecimento em valor agregado, 
a geração de inovações é condição indeclinável. E a descoberta de 
novas tecnologias é conveniente, desde que o setor produtivo seja 
um gerador de inovações.

A posição do nosso país está muito aquém do desejável e até 
do necessário para alimentar o nosso desenvolvimento sustentado. 
Temos realizado, nos últimos 30 anos, o DPD de modo irregular e, 
principalmente, ineficiente, para a transformação de conhecimento 
em valor econômico, posto que a nossa política de fomento à pes-
quisa (ou política de ciência & tecnologia, na nomenclatura oficial) 
não contempla a geração de inovações pelo setor produtivo, mas 
apenas as descobertas científicas e tecnológicas, realizadas no âm-
bito acadêmico. É o que mostram a medida da nossa inventividade 
e de crescimento do PIB.

A medida internacionalmente usada para avaliar o grau de 
inovação é a outorga ou obtenção de patentes de invenção. Como 
as patentes têm âmbito local, toma-se o mercado americano para 
comparação, por ser o maior mercado mundial, com 157 mil paten-
tes em 2000. Apenas 12 países geram 95% dessas patentes ameri-
canas. Entre esses, só dois emergentes: Taiwan, o quarto, e Coréia, 
o oitavo. A nossa posição é humilhante para a nossa criatividade, o 
tamanho e a diversidade da nossa economia e as expectativas da 
nossa sociedade: tivemos menos de um milésimo das patentes, em 
2000.

Mas o mais grave é que enquanto crescemos de três em três 
patentes, os países acima citados agregam cerca de uma quarta 
parte a cada ano, dobrando a cada três anos. São países que mobili-
zam a sua criatividade para alcançar a autonomia tecnológica, asse-
gurar a competitividade, elevar a renda, distribuila de forma justa e, 
assim, construir o próprio futuro. E inovação tecnológica própria é 
o que não temos na medida do necessário. Veja-se o quadro abaixo.

Patentes outorgadas nos Estados Unidos

Fonte: U.S. Patent and Trade Mark Office. (1) Ajuste linear. 

A consequência direta da competência na inovação é que o 
país pode disputar o mercado internacional pela via das exporta-
ções. Isso amplia o mercado para os seus produtos e, assim, propi-
cia condições de um crescimento mais rápido da economia, isto é, 
do PIB. Veja-se, no quadro abaixo, como o nosso desempenho se 
compara com países que têm uma intensiva geração de inovações, 
uma vez que é no setor produtivo que se executam mais de 70% do 
DPD total do país.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JOR-
DÃO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO, no exercício 
de suas atribuições constitucionais e legais, promulga a presente LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, com as dispo-
sições seguintes:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de Campos do Jordão, pessoa jurídica de di-
reito público interno, é unidade territorial que integra a organização 
político-administrativa da República Federativa do Brasil, dotada de 
autonomia política, administrativa, financeira e legislativa nos ter-
mos assegurados pela Constituição da República, pela Constituição 
do Estado e por esta Lei Orgânica.

Art. 2º O Município integra a divisão administrativa do Estado.
Art. 3º A sede do Município é a cidade de Campos do Jordão.
Art. 4º Constituem bens do Município todas as coisas móveis e 

imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.
Parágrafo Único - O Município tem direito à participação no 

resultado da exploração do petróleo ou gás natural, de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica, e de outros recursos 
minerais de seu território.

Art. 5º São símbolos do Município o Brasão, a Bandeira e o 
Hino, representativos de sua cultura e história.

§ 1º O Brasão do Município de Campos do Jordão é aquele cria-
do pela Lei Municipal nº 251, de 1º de janeiro de 1959, de autoria 
do heraldista “Salvador Thaumaturgo”.

§ 2º A Bandeira do Município de Campos do Jordão é aquela 
criada pela Lei Municipal nº 793, de 2 de maio de 1960, de autoria 
do heraldista “Arcinoé Antonio Peixoto de Faria”.

§ 3º O Hino do Município de Campos do Jordão é aquele cria-
do pela Lei Municipal nº 291, de 12 de novembro de 1959, letra e 
música do poeta “João de Sá” e harmonização do padre “Antonio 
Rodrigues Soares”.

§ 4º O Pinheiro Araucária é a Árvore Símbolo de Campos do Jor-
dão, nos termos da Lei Municipal nº 1.264, de 15 de julho de 1981.

TÍTULO II
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

Art. 6º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que lhe 

couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações conforme dispuser a lei;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, entre outros, os seguintes serviços:

a) transporte coletivo urbano e intermunicipal, que terá caráter 
essencial;

b) abastecimento de água e esgotos sanitários;
c) mercados, feiras e matadouros locais;
d) cemitérios e serviços funerários;
e) iluminação pública;
f) limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do lixo;

VI - manter com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar, de creches, de ensi-
no fundamental, profissionalizante, supletivo e alfabetização;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, sendo o 
Município responsável pelo serviço de pronto-socorro;

VIII - promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico, paisagístico e ambiental local, observada a legis-
lação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

IX - promover a cultura e a recreação;
X - fomentar a produção agropecuária e demais atividades eco-

nômicas, inclusive a artesanal;
XI - preservar e defender as florestas, a fauna e a flora;
XII - realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 

meio de instituições privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em lei municipal;

XIII - realizar programas de apoio às práticas desportivas;
XIV - realizar programas de alfabetização;
XV - realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a 

incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação com 
a União e o Estado;

XVI - promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

XVII - elaborar e executar o plano-diretor;
XVIII - executar obras de:
a) abertura, pavimentação e conservação de vias;
b) drenagem pluvial;
c) construção e conservação de estradas, parques, jardins, e 

hortos florestais;
d) edificação e conservação de prédios públicos municipais;
XIX - fixar:
a) tarifas dos serviços públicos, inclusive dos serviços de táxi;
b) horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços;
XX - sinalizar vias públicas urbanas e rurais;
XXI - regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos;
XXII - conceder licença para:
a) localização, instalação e funcionamento de estabelecimen-

tos industriais, comerciais e de serviços;
b) afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas 

e utilização de alto-falantes para fins de publicidade e propaganda;
c) exercício de comércio eventual ou ambulante;
d) realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, 

observadas as prescrições legais;
e) prestação dos serviços de táxis.
XXIII - alienação, afetação e desafetação dos bens municipais.
Art. 7º Além das competências previstas no artigo anterior, o 

Município atuará em cooperação com a União e o Estado para o 
exercício das competências a saber:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;
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VII - preservar as florestas, a fauna e a flora, nos termos da Lei 
Federal nº 4.771/65 (Código Florestal);

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-
cimento alimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e a melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
e pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

TÍTULO III
DO GOVERNO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DOS PODERES MUNICIPAIS

Art. 8º O Governo Municipal é constituído pelos Poderes Legis-
lativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si.

Parágrafo Único - É vedada aos Poderes Municipais a delegação 
recíproca de atribuições.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 9º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal 
composta de Vereadores eleitos para cada legislatura entre cida-
dãos maiores de dezoito anos, no exercício dos direitos políticos, 
pelo voto direto e secreto.

Parágrafo Único - Cada legislatura terá a duração de 4 (quatro) 
anos.

Art. 10 O número de Vereadores será fixado pela Câmara Mu-
nicipal, observados os limites estabelecidos na Constituição Federal 
e as seguintes normas: A Câmara Municipal será constituída por 13 
(treze) Vereadores. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
39/2012)

I - para os primeiros 50.000 (cinqüenta mil) habitantes, o nú-
mero de Vereadores será de 13 (treze), acrescendo-se novas vagas 
de acordo com o que determinar a Constituição Federal. (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2011)

II - o número de habitantes a ser utilizado como base de cálculo 
do número de Vereadores será aquele fornecido, mediante certi-
dão, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE ou outros correlatos e oficiais;

III - o número de Vereadores será fixado, mediante Decreto Legisla-
tivo, até o final da Sessão Legislativa do ano que anteceder as eleições;

IV - a Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, 
logo após sua edição, cópia do Decreto Legislativo de que trata o 
inciso anterior.

SEÇÃO II
DA POSSE

Art. 12 A Câmara Municipal reunir-se-á em Sessão preparató-
ria, a partir de 1º de janeiro do primeiro ano da Legislatura, para a 
posse de seus membros.

§ 1º Sob a Presidência do mais votado entre os presentes, os 
demais Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse ca-
bendo ao Presidente prestar o seguinte compromisso:

“Sob a proteção de Deus, prometo cumprir a Constituição Fe-
deral, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, observar 
as leis, desempenhar o mandato que me foi confiado e trabalhar 
pelo progresso do Município e bem-estar do seu povo.”

§ 2º Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário que 
for designado para esse fim fará a chamada nominal de cada Verea-
dor que declarará:

“Assim o prometo.”
§ 3º O Vereador que não tomar posse na Sessão prevista neste 

artigo deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo jus-
to aceito pela Câmara Municipal.

§ 4º No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibili-
zar-se e fazer declaração de seus bens, repetida, quando do término 
do mandato, sendo ambas transcritas em livro próprio, resumidas 
em ata, e divulgadas para o conhecimento público.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 13 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, especial-
mente a que se refere ao seguinte:

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legis-
lação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito:

a) à saúde, à assistência pública municipal, à educação e à pro-
teção e garantia das pessoas portadoras de necessidades especiais; 
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 27/2003)

b) à proteção de documentos, obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos do Município;

c) impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras 
de arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Mu-
nicípio;

d) à abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
e) à proteção ao meio ambiente e o combate à poluição;
f) ao incentivo à indústria e ao comércio;
g) à criação de distritos industriais;
h) ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar;
i) à promoção de programas de construção de moradias, me-

lhoramentos das condições habitacionais e de saneamento básico;
j) ao combate às causas da pobreza e aos fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
l) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das conces-

sões de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais;
m) ao estabelecimento e à implantação da política de educação 

para o trânsito;
n) à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equi-

líbrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fi-
xadas em lei complementar federal;

o) ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins;

p) às políticas públicas do Município;
II - tributos municipais, bem como autorizar isenções e anistias 

fiscais e a remissão de dívidas;
III - orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentá-

rias, bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e 
especiais

IV - obtenção e concessão de empréstimos e operações de cré-
dito, bem como sobre a forma e os meios de pagamento;

V - concessão de auxílio e subvenções;
VI - concessão de serviços públicos;
VII - doação, concessão de direito real de uso de bens munici-

pais; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 7/1997)
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO, NATUREZA E 
AFINS

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar 
de seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam 
no exercício da função administrativa, independentemente do 
poder a que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou 
Legislativo ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública con-
funde-se com os sujeitos que integram a estrutura administra-
tiva do Estado, ou seja, com quem desempenha a função admi-
nistrativa. Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública 
representa o conjunto de órgãos, agentes e entidades que de-
sempenham a função administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se 
com a própria função (atividade) administrativa desempenhada 
pelo Estado. O conceito de Administração Pública está relacio-
nado com o objeto da Administração. Não se preocupa aqui com 
quem exerce a Administração, mas sim com o que faz a Admi-
nistração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da 
Administração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administra-
tiva como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, 
desenvolvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e admi-
nistrar a coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um 
múnus público, que configura uma obrigação ou dever para o 
administrador público que não será livre para atuar, já que deve 
obediência ao direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim 

são seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, con-
forme se infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: 
“São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, 
pratica atos de chefia do Estado, de Governo e atos de admi-
nistração, ou seja, administra e executa o ordenamento jurídico 
vigente. É uma administração direita, pois não precisa ser pro-
vocada. Excepcionalmente, no exercício de função atípica, tem o 
poder de legislar, por exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é 
de sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, 
legislar para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento ju-
rídico. Em função atípica, pode administrar internamente seus 
problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem 
o poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso 
concreto. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir 
os interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder 
diretivo do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se 
das seguintes fontes para o exercício das atividades administra-
tivas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos de-
cretos, que visam especificar as disposições de lei, assim como 
seus mandamentos legais. As leis que não forem executáveis, 
dependem de regulamentos, que não contrariem a lei originária. 
Já as leis auto-executáveis independem de regulamentos para 
produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na 
Constituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos ad-
ministrativos privativos dos Ministros de Estado. É a forma em 
que os superiores expedem normas de caráter geral, interno, 
prescrevendo o meio de atuação de seus subordinados com re-
lação a determinado serviço, assemelhando-se às circulares e às 
ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que ema-
nam do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de au-
to-organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão 
que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de 
acordo entre os sócios e os fundadores, regulamentando o fun-
cionamento de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, 
em especial os colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplica-

ção de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídi-
co, guias de interpretação, às quais a administração pública fica 
subordinada. Possuem um alto grau de generalidade e abstra-
ção, bem como um profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que sur-
gem como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpre-
tação das demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e har-
monia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta 
dos agentes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto cons-
titucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por 
unanimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), 
estão previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 
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Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma ga-
rantia para os administrados, pois qualquer ato da Administra-
ção Pública somente terá validade se respaldado em lei. Repre-
senta um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do 
administrado em relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, ten-
do em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o 
que a lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe 
uma relação de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode 
fazer o que a lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Públi-
ca deve permanecer numa posição de neutralidade em relação 
às pessoas privadas. A atividade administrativa deve ser desti-
nada a todos os administrados, sem discriminação nem favori-
tismo, constituindo assim um desdobramento do princípio geral 
da igualdade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve 
obedecer não só à lei, mas também à moral. Como a moral re-
side no campo do subjetivismo, a Administração Pública possui 
mecanismos que determinam a moral administrativa, ou seja, 
prescreve condutas que são moralmente aceitas na esfera do 
Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar 
total transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como 
regra geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas 
exceções, como quando os atos e atividades estiverem relacio-
nados com a segurança nacional ou quando o conteúdo da in-
formação for resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o 
texto constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Ad-
ministração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que 
presta, buscando otimização de resultados e visando atender o 
interesse público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interes-
se público, em detrimento de um interesse particular, prevalece 
o interesse público. São as prerrogativas conferidas à Adminis-
tração Pública, porque esta atua por conta dos interesses pú-
blicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será 
responsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos 
que impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, 
injustificadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garan-
te que a Administração deve interpretar a norma administrativa 
da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a 
que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpreta-
ção.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como 
princípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os 
ramos da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo 
encontram aplicação especialmente no que concerne à prática 
de atos administrativos que impliquem restrição ou condicio-
namento a direitos dos administrados ou imposição de sanções 
administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador pú-
blico deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços 
públicos por serem prestados no interesse da coletividade de-
vem ser adequados e seu funcionamento não deve sofrer inter-
rupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (ex-
pressos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de 
forma harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui 
a aplicação de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição 
Federal, os princípios da Administração abrangem a Administra-
ção Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando to-
dos os órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas 
estatais ao cumprimento das premissas principiológicas.

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo re-

gras condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, 
cuja função é informar e enformar o ordenamento jurídico e o 
modo de atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De 
acordo com o administrativista, a função de informar deve-se 
ao fato de que os princípios possuem um núcleo valorativo es-
sencial da ordem jurídica, ao passo que a função de enformar 
é caracterizada pelos contornos que conferem a determinada 
seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, 
quais sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No 
que toca a função hermenêutica, os princípios são responsáveis 
por esclarecer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quan-
do os mesmos se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos 
concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, os princí-
pios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais obser-
vadas em matérias específicas e/ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codi-
ficado, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e 
integrativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais 
esparsos que compõe a seara do Direito Administrativo, confe-
rindo-lhe coerência e unicidade.




